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PARECER

Excelentíssimo Senhor Relator,

1. Trata-se de Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), com o objetivo de apurar a responsabilidade e a ocorrência de dano ao erário, decorrente da aplicação dos recursos por ela repassados à Prefeitura Municipal de Guidoval, por meio do Convênio nº 1371010401509/2009, cuja cópia se encontra às fls. 268/278 (vol. 2).
2. O objeto do Convênio consistia no desenvolvimento do sistema de esgotamento sanitário do Município de Guidoval, com a construção de redes interceptoras, coletores, emissários, elevatórias e estação de tratamento de esgoto (ETE).
3. A Comissão de Tomada de Contas Especial da SEMAD emitiu seu relatório às fls. 296/309 (vol. 2), em que concluiu pelo descumprimento do objeto pactuado e recomendou a devolução integral dos recursos repassados pela Secretaria de Estado ao Município de Guidoval, apontando como responsável o Prefeito Municipal Élio Lopes Santos. 
4. O relatório da Unidade Integrada de Auditoria (fls. 362/372, vol. 2), por sua vez, apontou falhas técnicas e formais ocorridas durante a execução do Convênio, bem como a ausência de prestação de contas e a vulnerabilidade dos mecanismos de controle interno.
5. O gestor do Convênio, por meio do Relatório Técnico GERUB nº 095/2012 (fl. 671, vol. 3), atestou a execução física de 24,35% das obras, representando o equivalente a R$ 434.968,93.
6. A documentação acostada foi examinada pela Unidade Técnica às fls. 1013/1039 (vol. 5), que listou as irregularidades identificadas na execução do Convênio e na gestão financeira dos recursos, sugerindo a citação dos responsáveis, proposta que foi acatada pelo Conselheiro Relator à fl. 1045 (vol. 5).
7. O Sr. Élio Lopes dos Santos trouxe as informações de fls. 1079/1080 (vol. 5), solicitando dilação de prazo para apresentação de documentação complementar. Embora deferido o pedido (fl. 1506, vol. 8), não houve nova manifestação (fl. 1597, vol. 8).
8. As defesas dos Srs. Itamar Moreira Índio do Brasil Júnior, Roger Alexandre Ribeiro, José Carlos Carvalho e Geraldo Magela Barcelos Martins foram juntadas, respectivamente, às fls. 1507/1519 1525/1526, 1527/1543 e 1587/1595 (todas do vol. 8) dos autos.
9. Em que pese citado, o Sr. Wender Marcos Alves Rodrigues, representante legal da OSCIP Brasil Ação Solidária (BRASOL), não se manifestou (fl. 1597, vol. 8).
10. No reexame de fls. 1598/1616 (vol. 8), a Unidade Técnica entendeu pela irregularidade das contas, sendo o caso de aplicação de multa e de restituição ao erário no valor histórico de R$ 1.848.391,93, sob a responsabilidade, individualizada no estudo, dos Srs. Élio Lopes Santos, Itamar Moreira Índio do Brasil Júnior e Roger Alexandre Ribeiro, além da OSCIP BRASOL.
11. Vieram os autos, então, ao Ministério Público de Contas para apreciação.
12. É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
13. A matéria debatida nos autos envolve a discussão sobre a regularidade da prestação de contas de recursos recebidos por entidades públicas e privadas mediante convênio com o poder público.
14. Todo aquele que, de alguma forma, administra dinheiros, bens ou valores públicos deverá demonstrar a regularidade da sua aplicação por meio da prestação de contas a quem de direito. Nesse sentido, estabelece a Constituição da República: 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
[bookmark: 70PU][bookmark: art70p]Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
15. [bookmark: 71]Dessa forma, se o responsável não prestar contas ou não demonstrar que administrou a coisa pública dentro dos ditames do ordenamento jurídico, será responsabilizado pessoalmente, com seu patrimônio particular.
16. Na mesma linha se encontra a doutrina de Ubiratan Aguiar:
“a imputação de responsabilidade pessoal deriva da premissa básica de que a omissão na prestação de contas, ou a impugnação de despesas, pressupõe desvio de recursos públicos, pelo simples fato de não se saber acerca da destinação que lhes foi conferida ou por restar comprovada sua aplicação indevida.”[footnoteRef:1] [1:  AGUIAR, Ubiratan; et alii. Convênios e Tomadas de Contas Especiais. 3 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2010, p. 68.] 

17. Ressalte-se, ainda, que a falta de prestação de contas de valores públicos, recebidos para serem empregados nos termos acordados mediante um convênio, configura dano presumido, por suposto “desvio de recursos públicos”, uma vez que cabe ao gestor comprovar a correta aplicação desses valores.
18. Além disso, caberá ao responsável, somado ao dever de prestar contas, o ônus de demonstrar a existência de nexo entre o objeto descrito no termo do convênio e o que afirma ter sido executado.[footnoteRef:2]  [2:  “Para comprovar a boa aplicação dos recursos é necessária a existência de uma série de nexos: os débitos do extrato bancário devem coincidir com a relação de pagamentos efetuado, que deve refletir as notas fiscais devidamente identificadas com o número do convênio, que espelham os cheques nominais emitidos, e ser coincidentes com a vigência do convênio e com as datas dos desembolsos ocorridos na conta específica”  in AGUIAR, Ubiratan et alii. Convênios e Tomadas de Contas Especiais. 3 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2010, p. 68.] 

19. É este, aliás, o entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União, em seus julgados:
Tomada de contas especial. Convênio. Execução do objeto. Contratação de empresa de fachada e execução das obras por terceiros. A existência física do objeto pactuado, por si só, não constitui elemento apto a provar a regular aplicação das verbas repassadas por meio do Tomada de Contas Especial. Convênio. Execução do objeto. Contratação de empresa de fachada e execução das obras por terceiros. A existência física do objeto pactuado, por si só, não constitui elemento apto a provar a regular aplicação das verbas repassadas por meio do convênio, sendo sua a obrigação de comprovar que o dinheiro repassado foi utilizado para custear as obras. É necessária a demonstração efetiva do nexo de causalidade entre as despesas realizadas e os recursos federais recebidos. Contas irregulares. Débito solidário e multa a ex-gestores e a sócio. Inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança.[footnoteRef:3] [3:  Tribunal de Contas da União. AC-2864-41/13-P. Relator: Ministro José Múcio Monteiro. Sessão: 23/10/13.] 


20. Assim, o gestor, na prestação das contas relativa ao convênio, para comprovar a regular aplicação dos recursos recebidos, deve demonstrar que os valores utilizados da conta convênio foram efetivamente gastos na execução do objeto acordado. 
21. A partir dessas premissas aplicáveis às prestações de contas de recursos recebidos por meio de convênio, passa-se à análise pontual das questões suscitadas nos autos.
Da transferência dos recursos do convênio à OSCIP Brasil Ação Solidária
22. Verifica-se às fls. 724/727 e 729/734 que a Prefeitura Municipal de Guidoval, por ato do Prefeito Municipal, atuando como ordenador de despesas, repassou a integralidade dos recursos recebidos da SEMAD à OSCIP Brasil Ação Solidária (Brasol), utilizando-se dos cheques nominais nº 850001, 850002 e 850003, da conta bancária vinculada ao convênio.
23. Cumpre, portanto, avaliar a regularidade da sua conduta, ante as obrigações assumidas em virtude dos termos do convênio e da legislação aplicável ao tema.
24. Entre as disposições ajustadas por meio do instrumento, destacam-se como aplicáveis à situação as Cláusulas Terceira, subitem 3.2.1, e Sexta do instrumento celebrado, que assim previam:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
[...]
3.2 – A CONVENENTE se compromete a:
3.2.1 – Assumir, exclusivamente, a responsabilidade técnica e civil decorrente do projeto objeto do Convênio;
[...]
CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos referentes ao presente Convênio serão mantidos EXCLUSIVAMENTE na conta nº 8339-9 – agência nº 3826-1, do Banco do Brasil, no Município de Guidoval – MG, somente sendo permitidos saques para o pagamento de despesas previstas no PLANO DE TRABALHO, mediante ordem de pagamento ou cheque nominativo ao credor, assinado em conjunto por dois representantes do CONVENENTE.
25. Ao se comprometer a assumir, com caráter de exclusividade, a responsabilidade técnica e civil da execução do plano de trabalho, à vista da Cláusula Terceira, subitem 3.2.1, deveria a Prefeitura Municipal promover as obras e as ações correlatas diretamente, licitando o que fosse necessário, mas mantendo a execução sob sua subordinação e seu gerenciamento.
26. Assim, afigura-se notoriamente violadora dessa Cláusula a delegação de toda a gestão, elaboração e gerenciamento das atividades voltadas ao cumprimento do objeto, como fez o Poder Executivo local, ao celebrar com a OSCIP Brasol o Termo de Parceria nº 089/2008, cuja Cláusula Primeira dispunha:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente TERMO DE PARCERIA tem por objeto a gestão, elaboração, gerenciamento e ações complementares dos meios de captação, transporte e tratamento dos efluentes sanitários domésticos, através de rede de coletores e estação de tratamento desses efluentes, que atendam às normas ambientais e de engenharia sanitária conforme plano de trabalho em anexo. [fl. 1102, vol. 6].
27.  Além do evidente descumprimento da cláusula estabelecida no Convênio, que, por si, já é suficiente para ensejar a responsabilização do responsável, não se pode deixar de refletir sobre a regularidade da atuação da OSCIP na situação concreta sob o prisma teleológico, independentemente de permissão convencional.
28. Advirta-se que, nesta avaliação, utilizar-se-á como marco legal apenas a Lei nº 9.790, de 1999, e sua leitura constitucional, uma vez que as Leis nº 13.019, de 2014, e 13.204, de 2015, são posteriores à celebração do Convênio e do Termo de Parceria.
29. Com efeito, embora já se visualizassem algumas hipóteses de cooperação entre as esferas pública e privada em momento anterior, foi no contexto da reforma da Administração Pública que o Terceiro Setor – entendido em linhas gerais como as entidades privadas sem fins lucrativos, com atividades direcionadas a um propósito público – alçou o status de efetivo parceiro do Poder Público tanto na legislação quanto na realidade administrativa.
30. Inseridas nessa ideia intermediária entre o governo e o mercado, as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs) foram regulamentadas, em seus aspectos gerais, pela Lei nº 9.790, de 1999, que atribuiu tal qualificação àquelas entidades cuja atuação é orientada por critérios de solidariedade e de promoção do bem comum, sem finalidade de lucro, permitindo a utilização de recursos materiais e humanos da Administração para a consecução dos seus objetivos públicos, quando estabelecido vínculo de cooperação por meio de Termo de Parceria.
31. A celebração de Termos de Parceria com as OSCIPs, por se realizar com a interveniência de órgãos do Poder Público, incluindo seu pessoal, sua estrutura ou seus recursos financeiros, traz consigo a incidência dos princípios basilares do Direito Administrativo, inscritos no caput do art. 37 da Constituição da República, vale dizer, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência, que, aliás, foram reforçados com a dicção do art. 4º, I, da Lei nº 9.790, de 1999[footnoteRef:4]. [4:  Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:
I – a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência;] 

32. Assim, dentro do arcabouço constitucional e administrativo instituído desde 1988, não há espaço para se utilizar da política de fomento, concebida sob os fundamentos mais altruístas, para beneficiar entidades que, embora atendam formalmente os requisitos legais, não estejam verdadeiramente imbuídas dos propósitos públicos e sociais, com vista à concretização da gestão pública democrática e da participação social.
33. Quer se dizer com isso que a Administração Pública, ao escolher os parceiros privados para auxiliá-la na execução das políticas públicas e no atendimento aos anseios da sociedade, deve estabelecer a distinção das entidades, na forma que se segue.
34. Quando os particulares compartilham seus objetivos com os da Administração e trabalham em prol da coletividade, ou seja, quando os propósitos são convergentes, configura-se a atuação em colaboração, em que a lei permitiu a cooperação do parceiro público, inclusive com a disponibilização de recursos, uma vez celebrado Termo de Parceria.
35. Há situações, todavia, em que os particulares miram vantagens próprias, prestando serviços próprios de mercado (Segundo Setor), ainda que o resultado final (por exemplo, a execução de obra) seja de interesse geral e público. Nesses casos, o vínculo com a Administração deve ser estabelecido por meio de contrato, uma vez que os interesses são contrapostos, observando as regras gerais que garantam a todos os interessados a igualdade de oportunidades, como é o caso da licitação.
36. Essa distinção é salutar para que os mecanismos criados para incremento da prestação dos serviços públicos não constituam escusa para descumprimento das obrigações legais e constitucionais, sofrendo desvio de finalidade e, por consequência, violando os princípios da impessoalidade e da moralidade que se pretendeu estimular.
37. Alinhando-se a essa leitura teleológica das regras definidas na Lei nº 9.790, de 1999, Carlos Inácio Prates, Advogado da União em exercício no Ministério da Justiça, traz reflexões valiosas acerca da prestação onerosa de serviços pelas OSCIPs, ora transcritas:
“Segundo o magistério de SABO PAES, o importante, no caso, é saber e identificar se o exercício de uma atividade empresarial pela fundação desnatura sua essência e se choca com o seu caráter altruísta, se sua atuação é legal e ética.
[...]
A Procuradoria Geral Especializada da Procuradoria Federal do Departamento de Obras Contra Secas, ao tratar do assunto, reconheceu, no Parecer 109/PGF/PF/DNOCS/CJU/DVT/2006, que a entidade vencedora de licitação para fornecimento de mão-de-obra terceirizada realizava atividade incompatível à condição de OSCIP, e manifestou-se pela ilicitude do contrato firmado, recomendando a formal declaração de nulidade dos atos referentes à contratação [...]. Entendeu aquela Procuradoria que uma OSCIP só pode desenvolver atividades de interesse social, em especial as arroladas no art. 3º da lei, e não outras com intuitos econômico-comerciais, sendo evidente não poder se valer de sua condição de OSCIP, de que decorrem imunidades, para atividade estranha a esse tipo de sociedade civil, uma vez que a atividade contratada, por outro lado, era própria de empresas comerciais que se dedicam à atividade econômica com fins de lucro.
Enfrentando caso análogo, a Assessoria Jurídica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, através do Parecer nº 601/2006, adotou a posição de que a qualificação como OSCIP tem em vista o objetivo definido de ‘celebrar, com poderes e órgãos públicos, termos de parceria para a execução de planos, programas, projetos e atividades de utilidade e interesse público’. Assim, segundo a Assessoria do TCE-CE, os termos de parceria que venham a ser subscritos por qualquer OSCIP, deveriam se limitar às atividades sociais previstas taxativamente nos incisos do art. 3º da Lei 9.790, de 1999, e, por isso, não encontra amparo legal a inserção no estatuto da organização da sociedade civil de interesse público – OSCIP, de cláusulas que estabelecem a possibilidade de terceirização de mão-de-obra para órgãos públicos, mesmo que as titulando como atividades complementares para a obtenção de recursos para o autossustento da entidade.
[...]
A constatação de que a entidade passa a agir como uma verdadeira empresa comercial, auferindo lucro e colocando no mercado seus produtos e serviços de forma mercantilista, configura desvio de suas finalidades sociais para as quais foi instituída e caracteriza a nocividade do seu objeto.
[...]
Porém, o fornecimento de mão-de-obra terceirizada para órgãos públicos que atuam em áreas diversas deveria ser firmado por contrato, pois não visa fomentar as finalidades de interesse público arroladas na Lei 9.790, de 1999, mas simplesmente a captação de recursos para a autossustentabilidade da entidade. Neste ponto é importante fazer as seguintes considerações: não se mostra razoável que uma pessoa jurídica (associação) que receba benefícios fiscais do Estado (imunidades/isenções) – portanto que possui uma posição privilegiada na formação de seus custos – possa concorrer nas mesmas condições e receber o mesmo tratamento jurídico que outras pessoas jurídicas (empresas), que não recebem do Estado os mesmos benefícios.
[...]
A Lei de OSCIPs autoriza a prestação de serviço intermediário para órgãos públicos que atuam em áreas afins dos interesses públicos nela estabelecidos, através do instrumento termo de parceria, como por exemplo o fornecimento de mão-de-obra terceirizada, desde que ela seja contratada pela OSCIP por procedimentos seletivos regidos pelos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência.
Os órgãos públicos que atuam em áreas diversas que desejam contratar serviços terceirizados devem ter o cuidado de elaborar normas tutelando a igualdade entre os participantes, estabelecendo no termo de referência e no edital de licitação as categorias de pessoas jurídicas aptas a participar do certame, de acordo com a sua natureza jurídica e qualificações, a fim de evitar fraudes e garantir o princípio constitucional da isonomia.”[footnoteRef:5] [5:  PRATES, Carlos Inácio. OSCIP e o fornecimento de mão-de-obra terceirizada: questão polêmica. Disponível em: www.agu.gov.br/page/download/index/id/523957.] 

38. Nessas situações, a incidência direta dos princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade, ainda que em momento anterior ao advento das Leis nº 13.019, de 2014, e 13.204, de 2015, implicaria a realização de seleção pública para escolha do particular que receberia os recursos da Administração para remunerá-lo pelo serviço prestado onerosamente, sob pena de estabelecer preferência de um em detrimento de outros fornecedores, sem justificativa de caráter coletivo.
39. Transportando tais considerações para o caso em tela, parece-nos evidenciada concretamente a hipótese em que a OSCIP oferece serviços com características próprias do mercado – a gestão do desenvolvimento de sistema de esgotamento sanitário, com a construção de redes interceptoras, coletores, emissários, elevatórias e estação de tratamento de esgoto –, recebendo o vultuoso montante histórico de R$ 1.848.391,93 como contraprestação, sem que essas atividades fossem sequer orçadas para apuração do preço praticado no mercado e sem que elas fossem submetidas à concorrência, para alcance da melhor proposta.
40. Embora a execução desse objeto seja de interesse da sociedade local, fica evidente a caracterização de serviço prestado por várias empresas com características mercantis, o que, em nossa ótica, inviabiliza a celebração de Termo de Parceria, em face da incompatibilidade com a natureza jurídica da OSCIP e da necessidade de submeter o objeto à competição entre todos os interessados, pela via da licitação, adjudicando-o àquele que oferecer as melhores condições à Administração.
41. Trata-se, pois, de clara situação em que o particular se valeu da política estatal de fomento para auferir benefícios unicamente privados, ao arrepio dos ditames constitucionais mais básicos, inclusive o da isonomia e da obrigatoriedade da licitação, o que, em nosso sentir, torna nulo de pleno direito, por desvio de finalidade, o Termo de Parceria nº 089/2008, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guidoval e a OSCIP Brasil Ação Solidária (Brasol), culminando no reconhecimento da ilegalidade da transferência da execução do objeto do Convênio nº 1371010401509/2009 também por este motivo, além da inobservância do seu item 3.2.1.
42. Destarte, ante esses argumentos, entendemos que a delegação, em sentido lato, da responsabilidade técnica pela execução do objeto do Convênio pela Prefeitura Municipal de Guidoval à OSCIP Brasol, viola a cláusula pactuada no item 3.2.1, a lei e a Constituição da República e sujeita à multa o Prefeito Municipal à época, Sr. Élio Lopes dos Santos.
43. Dessa irregularidade decorre outra, igualmente relevante, consistente na transferência de todos os recursos do Convênio à conta bancária de titularidade da Brasol, antes do início da execução do seu objeto, descumprindo a Cláusula Sexta do instrumento e os arts. 12, XX, e 24 a 26 do Decreto estadual nº 43.635, de 2003, à vista das razões já invocadas pela Unidade Técnica.
44. Descabe, inclusive, a alegação de que se estava a remunerar serviços como a confecção de projetos e planos de trabalho, necessários à celebração do convênio, uma vez que essas atividades não estão contempladas no objeto ajustado e, portanto, não poderiam ser pagas com tais recursos.
45. Deste modo, considerando que a obrigação de se movimentar os recursos recebidos na conta bancária específica busca conferir transparência à sua aplicação, bem como estabelecer o nexo de causalidade entre os valores gastos e a execução dos serviços, sua inobservância constitui causa de aplicação de multa, nos termos do art. 85, II, da Lei Complementar nº 102, de 2008, ao ordenador de despesas e Prefeito Municipal Élio Lopes dos Santos.
Da execução do objeto e da prestação de contas 
46. Outra irregularidade identificada no bojo da presente Tomada de Contas reside na ausência de prestação de contas parcial e final, pela Prefeitura Municipal de Guidoval, dos recursos recebidos da SEMAD, considerando a inexecução completa do objeto pactuado.
47. De fato, os relatórios da Comissão de Tomada de Contas Especial (fls. 296/309, vol. 2) e da Unidade Integrada de Auditoria (fls. 362/372, vol. 2) suscitaram a omissão do Executivo local quanto ao dever de prestar as contas e, não tendo superado a falha na via administrativa, encaminharam os autos a esta Corte, com fundamento no art. 248 do Regimento Interno.
48. Consoante explanado alhures, tem sede constitucional o dever de prestar contas imputado àqueles que, a qualquer título, guardam ou gerenciam recursos públicos, cujo descumprimento dá lugar à presunção de não aplicação dos valores e, consequentemente, de dano ao erário.
49. Desse modo, a omissão da Prefeitura Municipal de Guidoval, representada no instrumento de convênio pelo então Prefeito Élio Lopes dos Santos, constitui ilegalidade de especial gravidade, que implica a irregularidade das contas, nos termos do que dispõe o art. 48, III, a, da Lei Complementar nº 102, de 2008, sujeitando o responsável à multa definida no art. 85, I, do mesmo diploma.
50. Insta registrar que razão não assiste ao ex-Prefeito, ao atribuir sua falta à OSCIP Brasol, que também não lhe prestou contas dos recursos repassados, tendo em vista que assumiu responsabilidade pela aplicação direta dos recursos perante ao ente repassador, no caso a SEMAD, e, logicamente, também pela prestação de contas correlata.
51. Se não lhe era permitido delegar a responsabilidade pela execução do objeto do Convênio, muito menos o será atribuir a responsabilidade pela prestação de contas a terceiro com o qual órgão estadual não estabeleceu vínculo de qualquer natureza.
52. Outrossim, além de não terem sido prestadas as contas, os elementos probatórios demonstram, à toda evidência, que não foi integralmente executado o objeto conveniado, consistente no desenvolvimento do sistema de esgotamento sanitário do Município de Guidoval, compreendendo a construção de redes interceptoras, coletores, emissários, elevatórias e estação de tratamento de esgoto.
53. É exatamente o que consta do Relatório Técnico GERUB nº 095/2012 (fl. 671, vol. 3), que estimou a execução física da obra em 24,35% do total constante do Convênio, representando o equivalente ao valor de R$ 434.968,93
54. Ademais, o Relatório Técnico GESAN nº 002/2010 (fls. 164/167, vol. 1), instruído com elementos fotográficos, atestou que “não foram edificadas as estações elevatórias e nem a ETE, no local indicado pelo secretário de obras”, aduzindo, ainda, que “esta rede possui diversos pontos vulneráveis, como tubulações sem proteção, utilizadas para amarração de barcos e animais, o que poderá danificá-la, comprometendo o que já foi executado”.
55. Assim, configurada a inexecução do objeto do Convênio, embora tenha havido a apropriação dos recursos repassados pela SEMAD, não há o que se discutir acerca da obrigação de restituir o erário do prejuízo causado pelos atos de gestão antieconômicos.
56. Aqui, cumpre reiterar o estudo conclusivo da 3ª CFE, segundo o qual “não há nexo de causalidade entre o numerário repassado pelo convênio e os gastos que se dizem realizados, ocasionando dano ao erário estadual”. 
57. Sem se olvidar da prevalência da realidade sobre a forma, consubstanciada no direito processual pelo princípio da verdade real, é preciso reconhecer que as obrigações de gerenciamento dos recursos de convênio em conta específica e de pagamentos sempre nominais, por cheque ou depósito, têm em vista justamente estabelecer o vínculo entre os recursos e a execução do objeto, tornando essa relação transparente e controlável.
58. No momento em que a Prefeitura Municipal repassou todos os recursos depositados na conta específica do Convênio para a conta particular da Brasol, ela impossibilitou a visualização do destino dos valores, pelo que não é mais possível assegurar que a pequena parte executada do objeto tenha sido paga com os valores encaminhados pela SEMAD.
59. Além disso, conforme relatado pela Fundação Estadual do Meio Ambiente às fls. 164/167 (vol. 1), a parte das obras que chegou a se realizar já estava vulnerável no ano de 2010, em virtude da pendência de finalização, com comprometimento do que havia sido executado.
60. Nessas circunstâncias, se a parcela executada não pode ser aproveitada em benefício social, os recursos eventualmente ali empregados também se perderam e compõem o montante caracterizado como dano a ser ressarcido.
61. É esse o entendimento sedimentado do Tribunal de Contas da União, exemplificado pelo excerto do seguinte acórdão:
“[Na hipótese de execução parcial do objeto, ocorrerá redução do débito somente quando a fração executada puder ser aproveitada para fins de atendimento aos objetivos do convênio.]
[SUMÁRIO]
1. A comprovação de gastos na consecução de objeto de convênio ou instrumento congênere não é condição única para que se repute regular a gestão da verba pública. Não menos importante, há que se demonstrar a funcionalidade do objeto e o alcance da sua finalidade social.
2. Na hipótese de execução parcial do objeto, ocorrerá redução do débito somente quando a fração executada puder ser aproveitada para fins de atendimento aos objetivos do convênio.
[VOTO]
6. Argumenta, [...], que não haveria se falar em percentual zero de execução, porquanto teria havido pagamentos pela construção de reservatório elevado.
7. Os argumentos acima, vistos sob o contexto fático em questão, são incapazes de provocar a reforma do acórdão adversado. O dano ao erário encontra-se, a meu ver, devidamente configurado nos autos, uma vez que as obras não foram concluídas e a parte executada não pôde ser utilizada em benefício da população local.
8. De acordo com a jurisprudência desta Casa, a comprovação de gastos na consecução do objeto não é condição única para que se repute regular a gestão da verba pública. Não menos importante, há que se demonstrar a funcionalidade do objeto e o alcance da sua finalidade social. Na hipótese de execução parcial do objeto, ocorrerá redução do débito somente quando a fração executada puder ser aproveitada para fins de atendimento aos objetivos do convênio. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:
VOTO condutor do Acórdão nº 3.479/2009 - 1ª Câmara: ‘Com efeito, a inexecução parcial das obras de reconstrução do complexo comercial do Município de Cametá/PA não resulta em qualquer proveito ou utilidade para a comunidade local, o que configura claro desperdício de recursos federais transferidos pelo convênio, a ensejar a responsabilidade do gestor municipal pela integralidade dos valores a ele confiados. Esse fato foi inequivocamente comprovado por meio de duas vistorias realizadas pelo órgão concedente, após longo transcurso do prazo de execução e de prestação de contas do convênio’ (Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues);
[ACÓRDÃO]
9.1. [...] conhecer do presente recurso de reconsideração, para, no mérito, negar-lhe provimento, de modo a manter inalterado o teor do acórdão recorrido;”[footnoteRef:6] [6:  Tribunal de Contas da União. AC 3336-17/11-1. Rel. Min. Augusto Nardes. Sessão de 24/05/2011. Grifos aditados.] 

62. Desta forma, se não é possível estabelecer o nexo causal entre os recursos repassados e a parcela executada da obra e se a execução parcial não refletiu benefício aproveitável pela coletividade, imperioso reconhecer que o dano ao erário corresponde à totalidade dos recursos recebidos pela Prefeitura Municipal em virtude do Convênio, no valor histórico de R$ 1.848.391,93.
63. No que concerne à responsabilidade pelo ressarcimento do prejuízo, importante delimitar a conduta de cada agente, a fim de individualizar a medida de sua obrigação.
64. A responsabilidade do ex-Prefeito, Sr. Élio Lopes dos Santos, é clara, haja vista que era ele o signatário do Convênio, pelo qual assumiu a responsabilidade técnica total para a execução do objeto conveniado e recebeu a integralidade dos recursos.
65. Por sua vez, a OSCIP Brasol, na condição de pessoa jurídica, se tornou responsável solidária pelo débito a partir do momento em que recebeu, em sua conta bancária, a totalidade dos recursos repassados pela SEMAD, uma vez que, por expressa disposição constitucional, o dever de prestar contas alcança qualquer pessoa, natural ou jurídica, pública ou privada, que guarda, gerencia ou administra recursos públicos.
66. Por fim, os dirigentes da OSCIP Brasol também assumiram responsabilidade solidária e pessoal pelo prejuízo, na medida em que gerenciaram – de modo antieconômico – os valores recebidos pela pessoa jurídica. 
67. Aliás, reforçamos aqui o destaque feito pela Unidade Técnica, no sentido de que, se o Prefeito Municipal e a OSCIP Brasol, enquanto pessoa jurídica, são responsáveis pela totalidade do dano (R$ 1.848.391,93), os dirigentes da OSCIP o são apenas nos montantes por eles manejados durante suas gestões, no caso R$ 1.084.690,74 em relação ao Sr. Itamar Moreira Índio do Brasil Júnior (que, ao final de sua presidência, deixou o restando dos recursos na conta da associação) e R$ 832.097,40 em relação ao Sr. Roger Alexandre Ribeiro (recursos restantes, no dia da sua posse como presidente da entidade).
68. Com essas considerações, entendemos descaracterizadas as alegações defensivas do Sr. Itamar quanto a sua ilegitimidade passiva e quanto à glosa dos valores pagos à Rio Branco Pré-moldados Ltda. 
69. Melhor sorte não lhe assiste nas assertivas relacionadas à ausência de descumprimento do plano de trabalho, uma vez que a inexecução do objeto salta aos olhos e foi largamente atestada nos autos. Frise-se, inclusive, que os serviços de elaboração de projeto e congêneres não compunham o objeto do Convênio e, por isso, a utilização de seus recursos nessas atividades configura, do mesmo modo, desvio sujeito à restituição.
70. Ainda, descabida também a dedução das despesas bancárias, em face do que determina o art. 15, VII, do Decreto estadual nº 43.635, de 2003[footnoteRef:7]. [7:  Art. 15. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que prevejam ou permitam: 
[...]
VII - realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou atualização monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos, ressalvadas as hipóteses constantes de legislação específica, inclusive CPMF; ] 

Do aporte da contrapartida
71. O apontamento remanescente da Unidade Técnica, sobre o qual os responsáveis não se manifestaram quando oportuno, consiste na ausência do aporte da contrapartida.
72. De fato, não há notícia nos autos de que a Prefeitura Municipal tenha realizado o depósito da contrapartida que cabia ao Município de Guidoval, no valor de R$ 267.230,22, por força da Cláusula Quinta do Convênio[footnoteRef:8], descumprimento que está sujeito à aplicação de multa, nos termos do art. 85 da Lei Complementar nº 102, de 2008, sob a responsabilidade pessoal do então Prefeito Municipal, Sr. Élio Lopes dos Santos, signatário do Convênio e representante do Município. [8:  “CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
O valor global do presente Convênio é de R$ 2.672.302,16 (dois milhões, seiscentos e setenta e dois mil, trezentos e dois reais e dezesseis centavos), sendo R$ 267.230,22 (duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e trinta reais e vinte e dois centavos) do CONVENENTE, como contrapartida, e R$ 2.405.071,94 (dois milhões, quatrocentos e cinco mil e setenta e um reais e noventa e quatro centavos) da SEMAD, a serem liberados conforme constante no Plano de Trabalho, Anexo I. Os recursos da SEMAD estão consignados na dotação orçamentária infra elencada, para 2009: [...]”. [grifos aditados]] 

Do repasse de parcela sem a apresentação da prestação de contas da parcela anterior e do acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos
73. No estudo de fls. 1013/1039 (vol. 5), a 3ª CFE apontou duas irregularidades, imputáveis aos agentes do Estado de Minas Gerais, no caso o Sr. José Carlos Carvalho, Secretário de Estado de Meio Ambiente, e o Sr. Geraldo Magela Barcelos Martins, Diretor de Convênios da SEMAD.
74. Essas irregularidades consistiam no repasse de parcela do Convênio, mesmo não havendo prestação de contas parcial referente à parcela anterior, e na ausência de acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, conforme estabelecido nas Cláusulas Terceira e Quarta.
75. Nesses pontos, manifestamos pleno acordo com os termos do reexame da Unidade Técnica, acostado às fls. 1598/1616 (vol. 8), no sentido de que os apontamentos restaram esclarecidos.
76. No que toca aos repasses sem a prestação de contas parcial, considerando que o Convênio em análise contemplava apenas duas parcelas sob a responsabilidade da SEMAD, o art. 31, §2º, do Decreto estadual nº 44.631, de 2007, autorizava que a prestação de contas fosse feita apenas ao final da vigência, senão vejamos:
Art. 31. Em caso de convênio com mais de uma liberação financeira, o convenente apresentará ao concedente, na periodicidade ajustada no instrumento, prestação de contas parcial composta da documentação especificada nos incisos I a XII do art. 26.
§1º Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que osrecursos anteriormente repassados foram rigorosamente aplicados no objeto do convênio deverá ocorrer como condição para liberação das parcelas subseqüentes.
§2º Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a apresentação da Prestação de Contas se fará no final da vigência do instrumento, globalizando as parcelas liberadas. [grifos aditados]
77. A norma destacada, portanto, justifica a conduta dos gestores estaduais e descaracteriza a irregularidade.
78. O mesmo pode se dizer do questionamento relativo à ausência de acompanhamento dos trabalhos pela SEMAD, porquanto, na instrução processual, ficou demonstrado que o órgão estadual realizou visitas às obras, elaborou relatórios de auditoria e de tomada de contas especial, durante e após o período de vigência do Convênio, motivo pelo qual também não remanesce ilegalidade.
79. Com efeito, restam afastados os apontamentos relacionados ao Sr. José Carlos Carvalho, então Secretário de Estado de Meio Ambiente, e ao Sr. Geraldo Magela Barcelos Martins, Diretor de Convênios da SEMAD à época.

CONCLUSÃO
80. Pelo exposto, este Ministério Público de Contas opina pela irregularidade das contas, na forma do art. 48, III, a, b, c, d e e, da Lei Orgânica deste Tribunal, Lei Complementar estadual nº 102, de 2008, bem como pelo ressarcimento ao erário dos valores impugnados, devidamente atualizados, com a aplicação de multa aos responsáveis, na forma discriminada nos quadros de fls. 1614/1615 (vol. 8), tendo em vista as irregularidades apuradas. 
81.  É o parecer.
Belo Horizonte, 30 de março de 2016.


Sara Meinberg
Procuradora do Ministério Público de Contas
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